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CARTA CONVITE 

Nº 001/2020 

 

 
 
 
 
OBJETO: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de 

rede de distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital 

Municipal Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências 

e estimativas estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 
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CONVITE Nº 001/2020 

 
1. PREÂMBULO 

 

PROCESSO: 2019046892 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde de Catalão - FMS 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Convite 

JULGAMENTO: Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 

FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO: VELOMAR GONÇALVES RIOS 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 

TERMO DO EDITAL: 

MARA CAROLINA GODOI RODRIGUES 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 

PROJETO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS 

LEONARDO MARTINS DE CASTRO TEIXEIRA 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/04/2020 

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 08/04/2020 

HORÁRIO: 09h00min 

LOCAL: Sala de Licitações do Fundo Municipal de Saúde (FMS) 
BR-050, Km 278 (prédio do antigo DNIT), Catalão-GO 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993: Regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências; Lei nº 13.726 de 8 de 

outubro de 2018: Racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de 
Desburocratização e Simplificação; Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; 
e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999; Instrução Normativa nº 
00008 de 07 de dezembro de 2016 do Tribunal de Contas 
do Estado de Goiás: Estabelece orientações aos 
Municípios Goianos sobre a aplicação da Lei 
Complementar nº 123/06 na realização de procedimentos 
licitatórios. 
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 03.532.661/0001-56, com sede administrativa às margens da 

BR-050, Km 278 (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, Catalão - GO, CEP. 75.707-270, 

por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 141 de 10 

de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais, formula a presente CARTA CONVITE, 

objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação e 

ampliação de rede de distribuição de oxigênio, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, cuja sessão pública de julgamento se dará em dia e horário designado no 

preâmbulo deste. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação objetiva a contratação, em regime de empreitada por preço global, 

de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de distribuição de 

oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), em trajeto misto (parte aparente e 

parte embutida), no Hospital Municipal Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, localizado 

na Rua Major Paulino nº 760 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, Catalão - GO (coordenadas 

geográficas: Latitude: 18°10'40.10" Sul e Longitude: 47°56'18.82" Oeste. Fonte: Google Earth 

2018), com área total estimada de intervenção de 700,00m2 (setecentos metros quadrados), com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo o mais que se fizer bom e 

necessário para a execução dos serviços e em conformidade, condições, quantidades, exigências 

e estimativas estabelecidas no Projeto de Instalações Prediais, Memorial Descritivo, Orçamento 

Básico, Cronograma Físico-Financeiro e Composição de BDI anexo aos autos, destinados ao 

atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - GO. 

 

1.2. Na hipótese de não haver expediente na data de entrega e abertura dos envelopes, fica o 

referido CONVITE, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente àquela, 

na mesma hora e local. 

 

 2. DA VISITA TÉCNICA 

 
2.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições 

para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 

podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria, a ser agendada 

com prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da visita, de segunda à sexta-feira, 
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das 08h às 11h e das 13h às 16h, diretamente com a servidora Stéphanie Prado de Paiva, pelos telefones: 

(64) 3441-5000 / 3441-5039, e-mail: obras@catalao.go.gov.br ou na Secretaria Municipal de Obras, no prédio 

da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Nassin Agel nº 505 – Setor Central, Catalão - GO; 

 

2.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 

 

2.1.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para o ato; 

 

2.1.3. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 

encaminhadas à Comissão de Licitação formalmente, via protocolo localizado na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, antes da data fixada para a sessão pública; 

 

2.1.4. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes 

do instrumento convocatório. 

 

3. DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O valor MÁXIMO ESTIMADO da contratação é de R$ 92.065,14 (noventa e dois mil, 

sessenta e cinco reais e quatorze centavos), cujos valores médios por item constam do 

ORÇAMENTO BÁSICO anexado aos autos. 

 

3.2. O Orçamento Básico foi formulado pela Secretaria de Obras, considerando os preços constantes do 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS anexado aos autos, apurados pela Diretoria de Compras 

e Suprimentos do Fundo Municipal de Saúde, em pesquisas de preços de mercado, com base 

em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo, conforme preceitua a Lei nº 

8.666/93. 

 
 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. A despesa decorrente da presente licitação irá onerar a seguinte dotação orçamentária: 
Projeto Atividade: Obras, instalações e equipamentos para Saúde em geral. 
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Dotação Orçamentária: 04.0401.10.122.4009.4037-339030 

 

 5. DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE  

 
5.1. Em até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente Convite, devendo protocolá-lo por escrito junto ao Setor de 

Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, durante o horário de expediente ao público, de 

segunda a sexta feira, das 08h às 11h e das 13h às 17h, direcionado a Comissão de Permanente 

de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Catalão, no endereço discriminado no 

preâmbulo deste Edital, cabendo ao Presidente decidir sobre a petição no prazo de até 03 

(três) dias, após o recebimento das alegações. 

 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante a Administração a licitante 

que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para abertura dos 

envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciem, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Convite, capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

 

5.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste 

certame até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

5.5. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 

 
 6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
6.1. Poderão participar da presente licitação TODAS as Pessoas Jurídicas do ramo pertinente 

aos objetos desta licitação, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições e exigências 

contidas neste Edital e seus anexos. 

 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e EQUIPARADOS; 

 

6.2.1. Consideram-se ME, EPP, MEI, EIRELI e Equiparados aptas à participação no presente 

certame aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

conforme a disposição legal da Lei Complementar nº 147 de 07.08.2014, que alterou a redação 

do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, e também aos que se 

enquadrem no artigo18-E §2º da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 34 da Lei nº 11.488/07; 

 

6.2.2. Para fins de comprovação da condição de ME, EPP, MEI, EIRELI e equiparados, assim 

definidas, as licitantes deverão apresentar, no ato da HABILITAÇÃO, declaração impressa em 

papel timbrado da Empresa de enquadramento como ME, EPP ou equiparados (ANEXO X), 

devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 

 

6.3. A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas 

constantes no presente edital e nos seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

 

6.4. Não poderão participar deste Convite empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liquidação, salvo mediante determinação judicial; 

b) impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 

c) suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 

Administração (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, IV da Lei nº 8.666/93); 

e) punida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás com suspensão do 

direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; e caso participe do processo 

licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93; 

f) que esteja suspensa ou impedida de licitar junto ao CADFOR – Sistema Eletrônico de 

Administração de Compras e Serviços do Estado de Goiás, ou outro Sistema Estadual que 

venha a substituí-lo; 

g) que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

h) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
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i) que não atendam às exigências deste Edital. 

 
6.5. Como requisito para participação no CONVITE a licitante deverá manifestar que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 

 

6.6. Não poderá concorrer direta ou indiretamente nesta licitação, servidor de qualquer Órgão 

ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a Empresa da qual tal 

servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

6.7. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão 

levadas em consideração e serão rejeitadas pelo comprador. 

 

6.7.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as Empresas que tenham diretores, acionistas, ou representantes legais comuns, e 

aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 

6.8. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao comprador será elegível para participar 

deste processo licitatório. 

 

6.9. As MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) e equiparados, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 

43 da LC nº 123/2006; 

 

6.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exclusivamente da licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou equiparadas (LC 123/2006), será assegurado de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação; 

 

6.9.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da LC nº 
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123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado ao Fundo Municipal de Saúde de Catalão convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

 

6.10. Este instrumento convocatório fica estendido aos demais cadastrados no órgão 

competente da Prefeitura, no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que manifestarem 

expressamente seu interesse em participar do certame com antecedência de até 24 (vinte e 

quatro) horas da apresentação das propostas. 

 

 7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 
7.1. Até no dia e horário designados para o ato de abertura da sessão pública de recebimento e 

julgamento dos documentos de habilitação e propostas de preços, as licitantes deverão entregar 

à Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde, a documentação de 

habilitação e a proposta de preços, em envelopes distintos, devidamente fechados e colados, 

contendo na parte externa e frontal, a seguinte inscrição: 

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 01 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - FMS 

REF. CONVITE Nº 001/2020 

NOME DO LICITANTE 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 02 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO – FMS 

REF. CONVITE Nº 001/2020 

NOME DO LICITANTE: 

 
7.2. A licitante que não tenha interesse em enviar um representante para acompanhar à 

sessão pública, poderá encaminhar os envelopes para a Comissão Permanente de Licitação 

do Fundo Municipal de Saúde, devendo protocolá-los junto ao protocolo da Secretaria 

Municipal de Saúde, durante o horário de expediente ao público, de segunda a sexta-feira, 

das 08h as 11h e das 13h as 17h, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, até a 

data e horário designados para o início da sessão pública de abertura e julgamento. 
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7.3. Os envelopes que não forem protocolados dentro do prazo estipulado no subitem 7.2 

acima, não serão recebidos e nem conhecidos pela Comissão Permanente de Licitação do 

Fundo Municipal de Saúde de Catalão. 

 

 8. DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE  

 
8.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representadas por: 

 

8.1.1. Titular da empresa licitante, devendo APRESENTAR NO ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO cópia simples da cédula de identidade ou outro documento de identificação 

oficial com foto, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos 

devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

 

8.1.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração APRESENTAR NO ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO por instrumento público ou particular, ASSINADA e CARIMBADA daquele 

que outorgou poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, podendo, ainda, ser utilizado o modelo constante do ANEXO VIII, acompanhado 

de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor no caso de sociedades comerciais e no 

caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 

cooperativas. 

 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

_______________________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, CEP. 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

11  

8.2. Cada representante legal/credenciado/habilitado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

8.3. Os documentos do CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DEVERÃO CONSTAR 

DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, juntamente com os documentos exigidos no 

item 9 abaixo. 

 

 9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 

 
9.1. No ENVELOPE DE HABILITAÇÃO deverá constar, obrigatoriamente, sob pena de 

desqualificação da licitante, os documentos relativos à: 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, que consistirá em: 

 

9.2.1. Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do(s) sócio(s), 

proprietário(s) da empresa licitante; 

 

9.2.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 

alteração contratual em vigor; 

 

9.2.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

9.2.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

9.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.2.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
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9.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.2.8. OS DOCUMENTOS ACIMA (SUBITENS 9.2.2 A 9.2.7), DEVERÃO ESTAR 

ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO 

RESPECTIVA; 

 

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, que consistirá em: 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

9.3.3. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para 

com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 

expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

9.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 

Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega 

dos envelopes; 

 

9.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 

tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

da licitante; 

 

9.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação 

a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

 

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 
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Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 

12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que consistirá em: 

 

9.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

 

9.4.2. Apresentação de um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado devidamente identificada, em nome da licitante, relativo 

à execução de obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura, que comprove a aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação. 

 

9.4.3. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional, que demonstre a licitante possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior com graduação em engenharia civil ou arquitetura, ou outro equivalente, devidamente 

reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo 

CREA/CAU de jurisdição da licitante, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), relativo à execução dos serviços 

compatíveis em características com o objeto da presente licitação; 

 

9.4.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

 

9.4.3.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 
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9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que consistirá em: 

9.5.1. Certidão negativa de pedido de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da comarca da SEDE DA LICITANTE, emitida no período em até 30 (TRINTA) DIAS 

anteriores à data fixada para a entrega dos envelopes; 

 

9.5.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão negativa de falência de que trata o 

subitem anterior as licitantes em processo de recuperação judicial, desde que apresentem 

certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister. 

 

9.6. Das declarações: 

 

9.6.1. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa da inexistência em seu quadro de 

pessoal de menores, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

devidamente CARIMBADA e ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do 

ANEXO IX; 

 

9.6.2. Declaração, impressa em papel timbrado da Empresa, de que não possui dirigentes, 

gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração 

Direta ou Indireta, referente ao artigo 9º, inciso III, da lei nº 8.666/93, devidamente ASSINADA 

e CARIMBADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO XIV; 

 

9.6.3. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, devidamente ASSINADA e 

CARIMBADA pelo representante legal, conforme modelo ANEXO VII; 

 

9.6.4. Declaração de enquadramento como Microempreendedor Individual, Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante 

legal, conforme modelo ANEXO X; 

 

9.6.5. Declaração de que realizou visita técnica, devidamente CARIMBADA e ASSINADA 

pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO XI; ou 

 

9.6.6. Declaração de que desistiu da realização da visita técnica, devidamente CARIMBADA e 

ASSINADA pelo representante legal, conforme modelo do ANEXO XII. 
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9.7. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

9.7.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com 

o CNPJ da filial e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão 

conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as 

suas filiais; 

 

9.7.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos 

que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

 

9.8. Todos os documentos em que forem apresentados CÓPIA SIMPLES, deverão estar 

acompanhadas de TODAS AS VIAS ORIGINAIS ou, caso a licitante prefira, cópias 

autenticadas em cartório competente. 

 

9.9. Para efeito de habilitação serão aceitos “protocolos de solicitação de renovação de  

documento”, em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

Entretanto, os mesmos NÃO SERÃO ACEITOS para efeito de celebração de contrato, que só 

deve ocorrer após a apresentação dos documentos requeridos no ato convocatório. 

 
 10. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

 
10.1. Somente serão abertos os envelopes com a Proposta de Preços da licitante habilitada, ou 

seja, que tenha apresentado corretamente e na íntegra os documentos exigidos nos itens 8 e 9 

deste Edital. 

 

10.2. Caso a licitante não seja habilitada, ser-lhe-á devolvido o envelope contendo a sua 

proposta de preços, ficando vedada a sua participação no restante do procedimento licitatório; 

 

10.3. Sob pena de desclassificação, a proposta de preços deverá atender às seguintes exigências: 

 

10.3.1. As propostas de preços apresentadas pelas licitantes terão o prazo de validade de 30 

(trinta) dias a contar de sua apresentação; 
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10.3.2. A proposta, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 

licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas; 

 

10.3.3. Vir acompanhada da indicação da razão social e CNPJ da empresa licitante; 

 

10.3.4. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Termo 

de Referência e demais documentos técnicos anexos; 

 

10.3.5. O valor total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por 

extenso, bem como os preços unitários que compõem o conjunto da obra, conforme planilha 

orçamentária que acompanha o Projeto Básico; 

 

10.3.6. Nos valores propostos, deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

 

10.3.7. Na composição dos preços unitários, a licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

 

10.3.8. Todos os dados informados pela licitante em sua Planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

 

10.3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde 

que não haja majoração do preço proposto; 

 

10.3.10.  A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais 

como também sob a forma percentual, conforme anexo ao edital; 

 

10.3.11.  Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária; 
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10.3.12.  As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

10.3.13.  Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 

no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

 

10.3.14.  As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 

Complementar 123/2006; 

 

10.3.15.  A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 

Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

 

10.3.16.  Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 

diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção 

do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013; 

 

10.3.17.  Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais 

aspectos fixados pela Administração no Termo de Referência, ajustado à proposta apresentada 

(MODELO NO ANEXO IV), conforme apresentado no Projeto Básico. 

 

10.4. As propostas que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pela Comissão 

de Licitação quanto a erros aritméticos que, caso seja necessário, serão corrigidas da seguinte 

forma: 

 

10.4.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
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prevalecerá o valor por extenso, devendo o Presidente da Comissão proceder às correções 

necessárias; caso a licitante não concorde com as correções deverá se manifestar, sendo as razões 

registradas em ata; 

 

10.4.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário; 

 

10.4.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o 

resultado corrigido; 

 

10.4.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será 

desclassificada. 

 

10.5. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 

significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições contidas neste Edital. 

 

 11. DO JULGAMENTO 

 
11.1. O julgamento da licitação, tanto para a fase da habilitação quanto para a fase da 

competição de preços, será efetuado pela Comissão Permanente de Licitação do FMS em sessão 

pública, no dia e horário designados no preâmbulo deste Convite. 

 

11.2. Das reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão lavradas atas com todos os 

dados das propostas apresentadas, as reclamações e impugnações e demais ocorrências 

relevantes que interessarem ao julgamento do certame, devendo a ata ser assinada pelos 

membros da Comissão e por todos os presentes ao ato. 

 

11.3. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou ao Servidor por ela designado, em 

qualquer fase do Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a 

instrução do processo, desde que não influa no resultado do certame. 

 

11.4. Querendo, as licitantes se farão representar nas sessões da Comissão por procurador, 

desde que este esteja portando procuração pública ou particular com poderes expressos para 

representá-la, conforme especificado no item 8 deste Edital. 
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11.5. Somente terão direito de fazer uso da palavra, rubricar propostas, apresentar 

impugnações, reclamações ou recursos e firmar atas, os representantes legais ou procuradores, 

devidamente identificados e habilitados. 

 

11.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, 

não serão admitidas quaisquer retificações e nem será permitida a participação de proponentes 

retardatárias. 

 

11.7. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, será designada 

nova data para realização de sessão pública, independente de as licitantes estarem na sessão ou 

não, tendo por objetivo dar conhecimento a todos do resultado do julgamento da habilitação, 

devendo a Comissão notificar todas as licitantes quanto ao resultado. 

 

11.8. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar as licitantes o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, em conformidade com 

art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.9. A Comissão Permanente de Licitação considerará vencedora a proponente habilitada que 

apresentar a proposta mais vantajosa para o Fundo Municipal de Saúde de Catalão, 

considerando o menor preço unitário e global MÁXIMO previsto no Projeto Básico (ANEXO I). 

 

11.10. A aceitabilidade dos preços ofertados levará em consideração a mediana de preços de 

mercado, pesquisados pela Diretoria de Compras e Suprimentos do Fundo Municipal de Saúde 

junto a empresas do ramo, conforme Orçamentos acostados aos autos. 

 

11.11. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após aplicado o disposto no art. 3º, § 

2º da Lei nº 8.666/93, a classificação será decidida por sorteio a ser realizado pela Comissão 

Permanente de Licitação, em ato público. 

 

11.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Convite. 

 

11.13. Será desclassificada a proposta que não corresponder às especificações do ANEXO I – 

Projeto Básico, parte integrante deste Convite, bem como as que não atendam ao inciso IV do 

art. 43, § 2º e § 3º do art. 44 e incisos I e II do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 
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11.14. O não comparecimento do representante legal de qualquer das licitantes à sessão pública 

de abertura dos envelopes, ou a falta de sua assinatura nas atas, implicará na aceitação tácita 

dos atos realizados pela Comissão Permanente de Licitação e da redação final da ata. 

 

11.15. Não haverá tolerância para o início da sessão de abertura desta licitação, que será 

realizada, impreterivelmente, na data e horários designados no preâmbulo deste Convite. 

 

11.16. Em todas as fases de julgamento do presente certame, as licitantes poderão renunciar 

expressamente ao seu direito de recurso, quanto ao resultado, o que deverá constar da 

respectiva ata. 

 

 12. DA ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Efetuada a classificação final e escolhida a proposta mais vantajosa para o Fundo Municipal de 
Saúde de Catalão, a Comissão Permanente de Licitação adjudicará o objeto, ao vencedor do 
certame, encaminhando o processo à autoridade competente para homologação do 
procedimento licitatório em face da licitante declarada vencedora. 
 
 13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
13.1. Os recursos e impugnações deverão ser feitos por escrito e protocolados junto ao Setor 
de Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, durante o horário de expediente ao público, de 
segunda a sexta feira, das 08h às 11h e das 13h às 17h, direcionado a Comissão de Licitação do 
Fundo Municipal de Saúde de Catalão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 
no prazo legal, e devidamente encaminhados a Presidente da Comissão, em conformidade com 
o art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
 

13.2. Qualquer licitante poderá interpor recurso, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 02 

(dois) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
13.3. Não serão conhecidos recursos interpostos enviados via e-mail e vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
13.4. Interposto o recurso, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado a autoridade superior, para decisão final. 
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13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Comissão 
Permanente de Licitação adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e a autoridade 
superior homologará o procedimento licitatório. 
 
13.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação, no prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, Estado de 
Goiás. 
 
 14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
14.1. Homologado o julgamento, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, 
devendo fazê-lo no prazo de máximo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Catalão, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, 
conforme estatui o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93, sob pena de sujeitar-se às sanções legais 
previstas neste Convite. 
 
14.2. A recusa em assinar o contrato no prazo a que se refere o item anterior, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o inadimplente às sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, sem prejuízo de outras penalidades 
legalmente estabelecidas. O disposto neste item não se aplica as licitantes remanescentes 
convocadas que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao preço e prazo. 
 
14.3. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação. 
 

14.4. Caso o adjudicatário se recuse a cumprir o fixado no subitem 14.1, faculta-se ao Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão convocar as licitantes remanescentes, sempre em ordem de 
classificação, para o fazerem nas mesmas condições propostas pelo inadimplente, ou revogar a 
presente licitação, conforme disposição do art. 64, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. O Fundo Municipal de Saúde de Catalão se reserva o direito de, a qualquer tempo, antes 
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da assinatura do contrato, revogar a presente licitação, por razões de interesse administrativo 
ou público, em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
15.2. Exemplar deste Convite e seus anexos encontram-se afixados no Quadro de Avisos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, meio oficial de divulgação dos atos oficiais do 
Município, bem como no portal do Município de Catalão - GO (site internet - 
www.catalao.go.gov.br), em atendimento a Lei nº 12.527/11. 
 
15.3. Quaisquer dúvidas decorrentes do presente Convite poderão ser esclarecidas pela 
Comissão Permanente de Licitação, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço 
constante do preâmbulo deste, no horário normal de expediente ou pelo fone: (64) 3411-1770, 
3441-2692 ou 3442-6022. 
 
15.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, bem 
como as demais legislações correlatas. 
 
15.5. No decorrer do procedimento, a Presidente da Comissão de Licitação poderá solicitar a 
análise e manifestação da assessoria jurídica quando houver dúvida acerca da legalidade de 
determinado ato ou providência. 
 

Catalão - GO, 31 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

Edital elaborado por: MARA CAROLINA GODOI RODRIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 

Edital lido, revisado e aprovado por: VELOMAR GONÇALVES RIOS 

Secretário Municipal de Saúde 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Catalão
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO III 

ORÇAMENTO BÁSICO 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, CEP. 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

50  

ANEXO IV 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO V 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
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ANEXO VI 

PROJETO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE 

FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

O signatário do presente, em  nome  da  proponente: EMPRESA: ________, CNPJ Nº: _______, 

declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no EDITAL em pauta e nos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 

tomada pelo Órgão licitador quanto à qualificação, apenas, das proponentes que hajam atendido 

às condições estabelecidas e demonstrarem integral possibilidade de executar as obras e/ou 

serviços. 

 

O signatário do presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância 

com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação, objeto do presente edital. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 2º, § 2º e 

art. 97 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

 

Local e data. 

 

 

Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis 

de natureza legal). 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação). 

 

 

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões 

públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as 

respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, lances verbais, interpor 

recursos, renunciar o direito de recurso, bem como assinar contratos e quaisquer 

documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

Local e data. 

 

 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(art. 7°, XXXIII CF) 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

 

A    empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, por intermédio do 

seu representante legal, Sr.(a) ________________, portador(a) da CI/RG nº __________ e do CPF 

nº ____________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854/99 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ) (assinalar 

com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 

 

Local e data 

 

 

 

Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, por seu representante legal      

abaixo assinado, Sr.(a) ____________, portador(a) da CI/RG nº ________ e do CPF nº ______, 

DECLARA, para os fins do Edital da CONVITE Nº 001/2020, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07/08/2014; 

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

(   ) EQUIPARADO. 

 

Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em quaisquer vedações constantes 

no § 4º do art. 3º da referida lei. 

 

Local e data 

 

Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO XI 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

 

 

Atestamos que a empresa ________________, inscrita no CREA/CAU sob o nº _______ e no 

CNPJ/MF sob o nº _________, devidamente credenciada através do seu técnico responsável ou   

representante  legal,  Sr(a). ____________, CPF/MF nº ________, inscrito no CREA/CAU sob o 

nº ___________, nos termos do edital de CONVITE Nº 001/2020, VISITOU o local de intervenção 

da obra/serviços, objeto da concorrência em epígrafe, constatando as condições e peculiaridades 

inerente à natureza dos trabalhos, recebendo as informações técnicas pertinente. 

 

 

Local e data. 

 

 

Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 
 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, por intermédio do 

seu representante legal, Sr.(a) _______________, portador(a) da CI/RG nº ______ e do CPF nº 

____________, DECLARA, abrir mão da visita técnica ao local da execução da obra, conforme 

dispõe o edital da licitação em referência. 

 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da Lei, de que temos pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras, isentando o Município de Catalão, de qualquer reclamação 

e/ou reivindicação de nossa parte. 

 

 

Local e data 

 

 

Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO XIII 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.as., nossa proposta de preços relativa à 

execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe. 

 

O valor global, proposto para a execução do objeto é de R$ ______________ (valor por extenso). 

O prazo para execução do objeto é de    (prazo por extenso) dias corridos a 

contar da emissão da “Ordem de Serviços.” 

O prazo de validade da proposta de preços é de    (prazo por extenso) dias corridos a 

partir da data do recebimento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

Obs. Documento devidamente CARIMBADO e ASSINADO pelo representante legal. 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 9º, III, DA LEI Nº 8.666/93 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 

 
À Comissão de  Licitação 

Ref.: Convite nº 001/2020 

 

Objeto: Contratação de execução de serviços especializados de instalação e ampliação de rede de 

distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, vácuo e GLP), no Hospital Municipal 

Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Projeto Básico (ANEXO I), visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde através do Fundo Municipal de Saúde de Catalão - FMS. 

 

 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, por seu representante 

legal abaixo assinado, Sr.(a) _________________, portador(a) da CI/RG nº __________ e do CPF 

nº ________, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não possuí dirigentes, gerentes, 

sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou 

Indireta. 

 

 

 

Local e data 

 

 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal. 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

_______________________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, CEP. 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

61  

ANEXO XX 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 

N° ______/2020 

 

Termo de Contrato de execução obra/serviço de engenharia 

que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Catalão - 

FMS e a empresa ___________________. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO, Estado de Goiás, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 03.532.661/0001-56, com 

sede administrativa às margens da BR-050, Km 278 (prédio do antigo DNIT) – Setor São 

Francisco, Catalão - GO, CEP. 75.707-270, neste ato representado pelo seu atual Gestor, Sr. 

Velomar Gonçalves Rios, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº 263.588.241-04 e 

da CI/RG nº 909.896, 2ª via - SSP/GO, residente e domiciliado à Praça Aguiar de Paula nº 50 – 

Setor Central, Catalão - GO, CEP. 75.701-000. 

 

CONTRATADA: ___________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

_____, com endereço na _________, neste ato representada por ________, portador(a) do 

CPF/MF n° ___________ e do CI/RG n° ______, residente e domiciliado(a) na __________. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA, VINCULAÇÃO E CASOS OMISSOS: Este contrato 

decorre de licitação realizada na modalidade Convite, autuada sob o nº 001/2020, Processo 

Administrativo nº 2019046892, homologada pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde em ___ 

de ______ de 2020, estando às partes vinculadas ao Edital e à proposta de preços vencedora, as 

quais sua execução, e especialmente os casos omissos, estão sujeitos às normas do direito 

privado e a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, cujos termos são irrevogáveis, 

bem como as cláusulas e às condições a seguir pactuadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de execução de serviços especializados 

de instalação e ampliação de rede de distribuição de oxigênio (oxido nitroso, ar comprimido, 

vácuo e GLP), no Hospital Municipal Materno Infantil “Dr. Willian Safatle”, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Projeto Básico e demais 

documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que 

deu origem a este pacto contratual. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Convite nº 001/2020 

e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

de sua literal transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/____ e 

encerramento em ____/____/____. 

2.2. O serviço de construção civil será realizado de acordo com cronograma, que deverá ser 

cumprido pela CONTRATADA, sendo que o prazo de execução da obra será de 90 (noventa) 

dias, contados da data da assinatura da ordem de serviço; 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo, observando, especialmente, as orientações do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO, em sua Instrução Normativa nº 

010/2015 e alterações posteriores. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (____________). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da CONTRATADA, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, na classificação abaixo: 
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Projeto Atividade: Obras, instalações e equipamentos para Saúde em geral. 

Dotação Orçamentária: 04.0401.10.122.4009.4037 - 339030. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e no Projeto Básico. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

6.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ _______ (_________), na modalidade 

de ____________, correspondente a ____% (_________ por cento) de seu valor total, no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital. 

6.2. O regime jurídico da garantia é aquele previsto no instrumento convocatório.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

7.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela 

prevista no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

7.2. De acordo com a Portaria nº ______ incumbe ao servidor ___________ a fiscalização e 

controle da execução deste contrato, parte integrante do certame. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico - Anexo I do Edital, ratificando que o contratado deve manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

_______________________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, CEP. 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

64  

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES  

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, devendo ser formalizadas em procedimento próprio. 

11.2. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

11.3. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste. 

11.4. Por orientação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1977/2013 – Plenário): 

a) quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento relativos 

a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o objeto ter 

sido contratado por "preço certo e total", não se mostra necessária a prolação de termo aditivo, 

nos termos do ideal estabelecido no art. 6º, inciso VIII, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, como 

ainda na cláusula de expressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista no art. 

13, inciso II, do Decreto nº 7.983/2013; 

b) excepcionalmente, de maneira a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, 

como também para garantia do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, caso, por 

erro ou omissão no orçamento, se encontrarem subestimativas ou superestimativas relevantes 

nos quantitativos da planilha orçamentária, poderão ser ajustados termos aditivos para 

restabelecer a equação econômico-financeira da avença, situação em que se tomarão os 

seguintes cuidados: 

b.1) observar se a alteração contratual decorrente não supera ao estabelecido no art. 13, inciso 

II, do Decreto nº 7.983/2013, cumulativamente com o respeito aos limites previstos nos §§ 1º e 2º 

do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, estes últimos, relativos a todos acréscimos e supressões 

contratuais; b.2) examinar se a modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do "jogo de 

planilhas", com redução injustificada do desconto inicialmente ofertado em relação ao preço 

base do certame no ato da assinatura do contrato, em prol do que estabelece o art. 14 do Decreto 

nº 7.983/2013, como também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

b.3) avaliar se a correção de quantitativos, bem como a inclusão de serviço omitido, não está 

compensada por distorções em outros itens contratuais que tornem o valor global da avença 

compatível com o de mercado; 

b.4) verificar, nas superestimativas relevantes, a redundarem no eventual pagamento do objeto 

mailto:cplsaude@catalao.go.gov.br


Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

_______________________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, CEP. 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

65  

acima do preço de mercado e, consequentemente, em um superfaturamento, se houve a 

retificação do acordo mediante termo aditivo, em prol do princípio guardado nos arts. 3º, 

“caput”, c/c art. 6º, inciso IX, alínea "f", art. 15, § 6º; e art. 43, inciso IV, todos da Lei nº 

8.666/1993; 

b5) verificar, nas subestimativas relevantes, em cada caso concreto, a justeza na prolação do 

termo aditivo firmado, considerando a envergadura do erro em relação ao valor global da 

avença, em comparação do que seria exigível incluir como risco/contingência no BDI para o 

regime de empreitada global, como também da exigibilidade de identificação prévia da falha 

pelas licitantes atenuada pelo erro cometido pela própria Administração -, à luz, ainda, dos 

princípios da vedação ao enriquecimento sem causa, da isonomia, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do dever de licitar, da autotutela, da proporcionalidade, da economicidade, da 

moralidade, do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e do interesse público primário. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES  

 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.3. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 
13.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico – Anexo 

I do Edital. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
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cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7. Indenizações e multas. 

 

15. CÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar o envio e homologação do presente contrato 

via plataforma COLARE ao TCM-GO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua 

publicação oficial, nos termos da Instrução Normativa - IN nº 00012/2018. 

15.2. Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do extrato do presente 

contrato no Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, meio oficial de comunicação, 

publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos daquele órgão, conforme 

disposto no art. 61, § único da Lei 8.666/93, bem como no portal do Município de Catalão - GO 

(site internet) em atendimento a Lei nº 12.527/11. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Catalão, Estado de Goiás. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Catalão-GO, _____ de _____2020. 

 

___________________ 

CONTRATANTE 

 

__________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ______________________ 

Nome: 

CPF. 

2. ______________________ 

Nome: 

CPF.
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ANEXO XVI 

MINUTA DE PORTARIA DE FISCAL E SUPLENTE DO CONTRATO 

 

PORTARIA nº  de       de  de 2020 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pelo  Decreto nº _______, no 

uso das atribuições legais, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e legislação correlata, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 

Contrato nº ____, celebrado entre  o  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Catalão  e  a  

empresa _____________, CNPJ nº ______, cujo objeto é a prestação dos serviços de 

____________: 

 

FUNÇÃO NOME CPF nº 

Fiscal   

Suplente   

 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a 

função de ordenador de despesas;1 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do 

objeto do contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo 

licitatório. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 

1 Art. 1º, inciso III da Instrução Normativa 002/2013 do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado de Goiás. 
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ANEXO XVII 

MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE CONVITE 
 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

E-mail: 

Endereço: 

Telefone: 

Fax: 

Pessoa para contato: 

Recebemos nesta data, mediante acesso à página www.catalao.go.gov.br, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Catalão - GO, _____ de ___________ de 2020. 

 

______________________________ 
Assinatura do responsável 

 
Observações: 
 
Visando comunicação futura com essa empresa, a Comissão Permanente de Licitação 
do FMS de Catalão, Estado de Goiás, solicita o preenchimento de todos os dados 
requeridos no presente recibo de entrega, bem como o seu encaminhamento à 
Comissão responsável pelo certame, no endereço BR-050, Km 278 (prédio do antigo 
DNIT) – Setor São Francisco, Catalão - GO. 
 
Caso o Edital do Convite seja retirado através da internet (no site 
www.catalao.go.gov.br), a entrega do presente recibo, devidamente preenchido, 
poderá ser encaminhado à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: 
cplsaude@catalao.go.gov.br. 
 
A não entrega do recibo com antecedência de até 24 horas da apresentação das 
propostas exime a Comissão de Licitação da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório. 
 
 
 

Mara Carolina Godoi Rodrigues 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do FMS 
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